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Normas sobre a carta de conducao

Validade das cartas de conducéao estrangeiras
na Republica Federal da Alemanha

Apresentamos em seguida as normas alemas mais importantes para motoristas com cartas de
conducao estrangeiras. Se tiver maiores perguntas (por exemplo, a respeito do processo de
registo e emisséo da carta de conducéo alema), por favor, entre directamente em contacto com
a respectiva autoridade local competente em matéria de cartas de conducao na administracao
de sua cidade ou concelho. Pedimos que tenham compreensdo pelo facto que nds nao
podemos avaliar cada caso individual.

Se a sua permanéncia na Alemanha for apenas temporaria, a sua carta de conducao possui
validade na Republica Federal da Alemanha.

Se vocé tiver uma carta de conducao nacional ou internacional valida, vocé tem o direito de
conduzir os veiculos das categorias permitidas na sua carta de conducao na Alemanha. Todas
as restricbes ou imposicdes constantes da sua carta de conducdo também devem ser
observadas aqui. A sua carta de conducdo também vale na Alemanha, se vocé ainda nao tiver
atingido a idade minima necesséria na Alemanha para conduzir veiculos da respectiva
categoria. A carta de condugéo deve ser levada junto ao conduzir um veiculo.

Se possuir uma carta de conduc¢do internacional, ndo é obrigatorio apresentar tradugéo.
Nos seguintes casos, € obrigatério levar uma traducdo de uma carta de condugéo nacional:

® a carta de conducao nao foi emitida em um Estado-membro da Unido Europeia (UE) ou
em um dos estados do Acordo sobre o Espago Econdmico Europeu (EEE) (Islandia,
Liechtenstein, Noruega); ou

[ a carta ndo é escrita na lingua alema; ou

® a carta nao corresponde ao Acordo sobre o Transito Rodoviario de 8 de Novembro de
1968 (anexo 6). Por favor, dirija-se a autoridade competente do estado que emitiu a
carta para saber se a sua carta de conducéo corresponde ao anexo 6.

Traducdes para a lingua alemd podem ser feitas pelos seguintes o6rgdos: clubes
automobilisticos alem&es ou internacionalmente reconhecidos do estado que emitiu a carta de
conducdo, autoridades publicas do estado que emitiu a carta de condugdo, tradutores e
intérpretes publicos ajuramentados e representacfes diploméaticas alemas.

No caso dos seguintes estados, a Republica Federal da Alemanha néo exige a apresentagéo
de traducdo: Andorra, Hongkong, Monaco, Nova Zeléndia, San Marino, Suica, Senegal,
Hungria e Chipre.
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Se vocé possuir uma carta de conducao de um Estado-membro da Unido Europeia (UE)
ou de um dos estados do Acordo sobre o Espaco Econdémico Europeu (EEE), esta carta
de conducédo continua vélida, a principio, até a sua data de expiracdo, mesmo depois de
transferir a sua residéncia habitual a Republica Federal da Alemanha. Porém, exige-se,
neste caso, uma carta de conduc¢édo nacional, ndo sendo suficiente a internacional.

As seguintes restricdes devem ser observadas:

® antes de completar os 18 anos de vida, a carta de conducédo da categoria A s6 permite a
conducdo de motociclos ligeiros (125 cm?®, 11 kW) com uma velocidade maxima por
construgdo ndo maior de 80 quilometros por hora;

o a carta de conducao das categorias C1 e C1E vale na Republica Federal da Alemanha
s6 até completar os 50 anos de vida. A carta de condugédo para as categorias C, CE, D,
DE, D1 e D1E s6 vale até cinco anos apds a sua emissao, mesmo que no estado que
emitiu a carta possua uma validade por um periodo maior.

Se, devido a estas restrigdes, a sua carta de condugéo ndo for mais valida quando transferir a
sua residéncia habitual, vocé ainda poderd dirigir durante seis meses na Republica Federal da
Alemanha. Dentro deste periodo, vocé deve requerer uma prorrogac¢ao do prazo na Alemanha.

Serdo punidos como conducdo sem carta de condugdo a ndo-observacdo das
disposicdes sobre a idade para a conducdo de motociclos ligeiros ou a
participacdo no transito com uma carta de conducéo expirada conforme a lei do
estado que emitiu a carta ou conforme as disposi¢cdes legais alemas.

Nos seguintes casos, a sua carta de conducao tera de ser registada dentro de 185 dias apos o
estabelecimento de sua residéncia habitual na Republica Federal da Alemanha, apresentando
a sua carta de conducéo a autoridade competente em matéria de cartas de conducéo do seu
local de residéncia:

® vocé tirou a sua carta de conducdo a menos de dois anos, sendo que para iniciantes
valem as disposicfes sobre o periodo de experiéncia da carta de conducdo. Isto
significa que a sua carta de conducédo estrangeira vale plenamente na Alemanha mas
que vocé esta sujeito a regras especiais se cometer infrac¢des as leis de transito;

o vocé possui uma carta de conducéo para as categorias C ou D ou uma das respectivas
subcategorias ou categorias para reboques. Se a sua carta de condugao expirar mais
cedo conforme as normas aleméas do que seria o caso no seu estado de origem, a nova
data de expiracdo € inscrita na sua carta de condugdo no momento do registo da
mesma. Se nao for possivel inscrever a nova data devido a natureza da sua carta de
conducao, vocé recebera uma carta de conducao alema.

Se vocé ndo cumprir este dever de registo, tera de pagar uma multa e recebera
pontos no registo central de transito.
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Se a data de expiracdo de sua carta de conducdo estiver chegando ou se a sua carta de
conducdo ndo estiver mais valida, € possivel requerer uma carta de conducdo alema da
respectiva categoria.

Regras especiais para estudantes de universidade e escola

Se vocé apenas for frequentar uma universidade ou escola na Alemanha, isto ndo é
considerado uma transferéncia da residéncia habitual. Ou seja, as cartas de conducdo de
estudantes de universidade e escola tiradas no seus paises de origem tém validade na
Republica Federal da Alemanha. Além disso, os estudantes de universidade e escola de
Estados-membros também tém a possibilidade de tirar a carteira de motorista na Republica
Federal da Alemanha se permanecerem aqui durante no minimo seis meses.

O mesmo vale também para pessoas com residéncia habitual na Republica Federal da
Alemanha se forem frequentar durante no minimo seis meses uma universidade ou escola em
um outro Estado-membro. Tém a obrigagdo de registarem a sua carta de conducéo
imediatamente apds a entrada na Republica Federal da Alemanha se possuirem esta carta de
conducao desde menos de dois anos.

Se vocé possuir uma carta de conducdo estrangeira de um estado que néo seja Estado-
membro da Unido Europeia (UE) ou um dos estados do Acordo sobre o Espaco
Econdmico Europeu (EEE) e se for residente na Republica Federal da Alemanha

Se possuir uma carta de conducéo estrangeira de um estado que ndo seja Estado-membro da
UE ou um dos estados do EEE, esté carta vale durante seis meses a partir da transferéncia
de sua residéncia habitual & Republica Federal da Alemanha. Depois deste periodo, a sua
carta de conducdo ndo serd mais reconhecida. Para continuar a dirigir na Alemanha, é
necessaria uma carta de conducdo emitida na Alemanha. As condi¢cdes para a emissao da
carta de conducdo alemad dependem do estado em que adquiriu a sua carta de conducao
estrangeira. Por favor, entre a tempo em contacto com a respectiva autoridade competente em
matéria de cartas de conducao de sua cidade para saber quais as condicbes de emissao para
a carta de conducdo alema. Em casos excepcionais, a autoridade competente pode prolongar
0 prazo em seis meses se vocé puder comprovar que nao residird por mais de 12 meses ha
Republica Federal da Alemanha.

A conducgdo de um veiculo com uma carta de condugéo estrangeira que nao seja
vélida ou ndo seja mais valida na Alemanha, é punida como condugdo sem carta
de conducao.

V.

Nos seguintes casos, a carta de conducdo estrangeira ndo permite a conducdo de um
veiculo na Republica Federal da Alemanha e ndo pode ser trocada por carta de conducéo
alema:

® a carta de conducao nao é mais valida;

o a carta de conducao é uma carta de condugdo para aprendizagem ou € uma carta de
conducao provisoria,
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® no momento da emisséo da carta de conducdo estrangeira vocé tinha a sua residéncia
habitual na Alemanha;

® a carta de conducdo alema Ihe foi negada ou vocé a perdeu ou s nao perdeu a carta
de conducéo alema porque abdicou dela;

® vocé foi privado do direito de conducdo ou a sua carta de conducao foi apreendida,
confiscada ou retirada na Republica Federal da Alemanha, no estado que emitiu a carta
de conducao ou no estado em que tem a sua residéncia habitual.

O direito de utilizar novamente a carta de conducdo estrangeira, depois de perdé-la na
Republica Federal da Alemanha, é concedido por requerimento pela autoridade competente em
matéria de cartas de conducdo se as razfes que levaram a perda da carta de conducdo ndo
existem mais.



